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largura mínima de:

Art. 29 - As áreas de uso comum para circulação deverão ter

I - 12,00 m (doze metros), sendo 9,00 m (nove metros) para o leito
carroçável e, 3,00 m (três metros) na lateral oposta, quando as edificações estiverem dispostas
em um lado só do corredor de acesso;

II - 15,00 m (quinze metros), sendo 9,00 m (nove metros), para o
leito carroçável e, 3,00 m (três metros) de passeio para cada lateral, quando as edificações
estiverem dispostas em ambos os lados do corredor de acesso.

Art. 30 - A área de uso comum destinada à recreação será disposta
da seguinte forma:

I - Até 30.000,00 m2 (trinta mil metros quadrados) - 10% (dez por
cento) da área total;

II - De 30.000,00 m2 (trinta mil metros quadrados) à 60.000,00
(sessenta mil metros quadrados) - 20% (vinte por cento) da área total;

III - De 60.000,00 m2 (sessenta mil metros quadrados) à
100.000,00 (cem mil metros quadrados) - 30% (trinta por cento) da área total;

Art. 31 - A área mínima permitida para os lotes será de 800,00 m2
(oitocentos metros quadrados) com testada mínima de 20,00 (vinte) metros.

Art. 32 - A taxa de ocupação dos lotes dos condomínios será, no
máximo, 50% (cinqüenta por cento).

Art. 33 - A dimensão mínima das edificações será de 120,00 m2
(cento e vinte metros quadrados).

Art. 34 - O padrão das edificações será em alvenaria com materiais

e acabamentos de boa qualidade.

Parágrafo Único - Os demais requisitos, relacionados às
edificações, seguirão o Código de Obras vigente e no que couber, obedecendo julgamento da
repartição competente.

Art. 35 - Os demais requisitos urbanísticos, para ocupação do solo
seguirão o estabelecido nesta Lei.

Art. 36 - Não serão permitidas alterações do estabelecido no
Alvará de aprovação do condomínio.
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Parágrafo Único - Caso os proprietários desejem modificar estes
lotes, a licença concedida deverá ser revogada, e precedida de novovo processo de aprovação do
condomínio.

Art. 37- No processo de aprovação do condomínio, será respeitado
o sistema viário constante da Planta da cidade de Barra do Bugres, bem como as suas futuras
projeções.

Art. 38- Quando os acessos às moradias terminarem em um bolsão

de retorno, este terá no mínimo 15,00 (quinze metros) de diâmetro no leito carroçável.

Art. 39 - O terreno no todo ou em parte, poderá ser desmembrado

em várias propriedades, de uma só pessoa ou condomínio desde que cada parcela mantenha as
dimensões mínimas estabelecidas e definidas em lei, e as moradias isoladamente, estejam de
acordo com esta Lei

Art. 40 - A Infra-Estrutura exigida para os parcelamentos em
condomínio é regulamentada pelo art. 20 desta Lei.

CAPÍTULO VI

Das Infrações e Sanções.

Art. 41 - A infração a qualquer dispositivo desta Lei, acarreta sem
prejuízo das medidas de natureza civil prevista na Lei Federal n° 6.766/79, a aplicação das
seguintes sanções:

I- Embargo que determina a paralisação imediata de uma obra de
parcelamento, quando constatada desobediência às disposições desta Lei ou aos projetos
aprovados;

II - Interdição, que determina a proibição do uso e da ocupação de
parte ou da totalidade da área objeto do parcelamento, quando for constatada irreversibilidade
iminente da ocupação, que possa provocar danos ou ameaças ao meio ambiente, à saúde ou à
segurança de terceiros;

III - Multa, na forma de penalidade pecuniária, graduáveis de
acordo com a gravidade da infração que poderá variar de um a cem salários mínimos vigentes do
país, assegurando o direito de defesa ao loteador que terá o prazo de 15 (quinze) dias da data do
recebimento para se manifestar;

da infração.
a) - Será aplicada em dobro a multa em caso de reincidência
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b) - Aceita a defesa apresentada pelo infrator, o município
arquivará o auto de infração.

IV - Cassação de licença para parcelar.

$ 1° - Será aplicada a simples advertência quando a infração for de

pequena gravidade e puder ser corrigida imediatamente.

$ 2° - A aplicação e o pagamento da multa não exime o infrator da

imposição de embargo e da interdição, ou da cassação da licença para parcelar.

§ 3° -O embargo ou a interdição serão comunicado aos
interessados mediante notificação.

Art. 42 - Os loteadores que tiverem loteamento com o Cronograma
da execução de Infra-Estrutura urbana vencido e não executado, não terão aprovação de novos
loteamentos.

CAPÍTULO VII

Das Disposições finais

Art. 43 - Após concluído 60% (sessenta por cento) de toda a Infra-
Estrutura exigida, o Poder Executivo liberará a venda dos lotes já atendidos pelas exigências
desta Lei, ficando o restante, ou seja, 40% (quarenta por cento) vinculados ao cumprimento dos
requisitos exigidos, ou seja, a execução da Infra-Estrutura restante.

Art. 44 - Fica revogada a Lei nº 643/83 de 24/01/1.983.

Art. 45 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 31 de dezembro de 2003.

Симе
ARNALDO LUIZ PEREIRA

Prefeito Municipal
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